
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE                                              PL 208/2015 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do senhor Prefeito Municipal.  

Trata-se de PL que “Dispõe sobre alteração da Lei nº 3.800, de 2 de 

dezembro de 1991, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba e dá outras 

providências”, com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Acresce o art. 75-A à Lei nº 3.800, de 2 de dezembro de 1991, com a 

seguinte redação: 

“Art. 75-A Os servidores que possuem parentes em 1º grau e/ou cônjuge também 

servidor municipal, terão direito a gozar férias no mesmo período, se assim 

manifestarem interesse e não resultar prejuízo à administração”. (NR) 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas 

próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

O Projeto normatiza sobre o direito de cônjuges e parentes de 

primeiro grau saírem de férias no mesmo período, incluindo o Art. 75-A no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Sorocaba. 

A iniciativa de Leis que versem sobre regime jurídico é de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme estabelece a Constituição 

da República Federativa do Brasil: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 

Tribunais Superiores, ao Procurador Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição.  



§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que: 

(...) 

II – disponham sobre: 

(...) 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria. 

Os ditames constitucionais aplicam-se aos municípios face ao 

princípio da simetria, sendo que, no mesmo sentido dispõe a Lei Orgânica do Município: 

Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa 

das leis que versem sobre:  

I – regime jurídico;  

 

Sobre Regime Jurídico dos servidores públicos, trazemos as lições do 

Professor Hely Lopes Meirelles, em Direito Administrativo Brasileiro, 30ª Edição. São 

Paulo: Malheiros Editores, 2005, p.400: 

“O regime jurídico dos servidores civis consubstancia os preceitos 

legais sobre a acessibilidade aos cargos públicos, a investidura em cargo efetivo (por 

concurso público) e em comissão, as nomeações para funções de confiança; os deveres e 

direitos dos servidores; a promoção e respectivos critérios; o sistema remuneratório 

(subsídios ou remuneração, envolvendo os vencimentos, com as especificações das 

vantagens de ordem pecuniária, os salários e as reposições pecuniárias); as penalidades 

e sua aplicação; o processo administrativo; e a aposentadoria”. 

O mesmo Autor, acima citado, destaca que é de inicia Privativa do 

Prefeito o deflagrar do Processo Legislativo, referente ao regime jurídico do servidor 

público: 

“3. Principais atribuições do prefeito 

3.5 Apresentação de projeto de lei 



O prefeito, como chefe do Executivo local, tem competência 

concorrente com a Mesa, das comissões, dos vereadores e, agora da população para a 

apresentação de projetos de leis a Câmara, e em certos casos sua competência é 

exclusiva”. 

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele 

cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a 

criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração 

direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos 

servidores municipais. 

 

      Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

 

É o parecer.    

Sorocaba, 22 de setembro de 2015. 

 
 

 

                                                                                RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

                     ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 

 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


